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RESOLUÇÃO CEPE Nº 37, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UNIFAL-MG, no uso de suas atribuições
regimentais e estatutárias, tendo em vista o que consta no Processo nº 23087.015014/2023-15 e o que
ficou decidido em sua 371ª reunião ordinária, realizada em 12 de dezembro de 2025, resolve:

 

Art. 1º Fica alterada a Resolução CEPE nº 8, de 5 de março de 2024, que passa a constar com a seguinte
redação:

 

“Art. 11 ...................................................................................................................................

................................................................................................................................................

§ 5º Na ausência de candidatos à função de Coordenador(a) de Programa de Pós-Graduação após pelo
menos 3 (três) convocações de eleição, sem manifestação de interessados, o Colegiado do Programa
deverá, em caráter excepcional, indicar, dentre os docentes permanentes do quadro efetivo da UNIFAL-
MG, o(a) docente com maior tempo de atuação no Programa para exercer a função de coordenação.

§ 6º Para a função de Vice-Coordenador(a), será indicado(a) o(a) docente permanente com o segundo
maior tempo de atuação no Programa.

§ 7º Os Colegiados dos Programas deverão estabelecer, em suas normas internas, critérios
complementares para a indicação de docentes às funções de Coordenação e Vice-Coordenação, podendo
considerar, entre outros, impedimentos, condições de elegibilidade e a prioridade a docentes que ainda
não tenham exercido anteriormente a função de Coordenador(a), observados os princípios da
continuidade das atividades administrativas e acadêmicas do Programa.

§ 8º Havendo empate no tempo de atuação no Programa, terá preferência, sucessivamente:

I – o(a) docente com maior tempo de serviço na UNIFAL-MG;
II – o(a) docente com maior tempo de titulação em nível de doutorado;

III – o(a) docente com maior idade.” (NR)

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

ALESSANDRO ANTÔNIO COSTA PEREIRA

Presidente em exercício do CEPE

DATA DE PUBLICAÇÃO
16/12/2025
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Documento assinado eletronicamente por Alessandro Antônio Costa Pereira, Presidente em
exercício do CEPE, em 16/12/2025, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1691671 e o código CRC 5FC6E4FC.

 

Referência: Processo nº 23087.015014/2023-15 SEI nº 1691671
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